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CONVOCAÇÃO

Solicitamos a sua. presença na r-eunãtto que se realizar�.

no dia 9 do corrente, pelas 17 h. 30 m., na Sociedade de Geogra

fia de Lisboa - R. Portas de Santo Antão, 100.

\....;
Ordem dos trabalhos:

I - Apreciação do Projecto dos Estatutos da Associa

ção dos Bibliotecários e Arquivistas Portugueses:

a) Estudo da integração de Bibliotecários-Arqui
vistas não diplomados;

b) Estudo da integração dos Docwn�ntalistas.

Arrt ec.âpadamerrbe agraaecemos a sua colaboração.

L,. Lisboa, 6 de Abril de 1965

Pelos "Oader-no s"
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I N Q u E R I T O

1º - Gostaria que se realizassem, em Lisboa, reuniões peri�dicas?

22 - Com que periodicidade?
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32 - Qual o dia e a hora que considera mais conveniente?
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4º - Que� devemos dar a essas reuniões?

�sv....'r�. '."

� 5� - Que assuntos gostaria de tratar nas reuniões?

-+ a) De classe

-+ b) Técnicos

60 - Que sugestões nos faz?

Agradecemos a devolução imediata
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I N Q u E R I T O

lº - Gostaria �ue se realizassem, em Lisboa, reuniões peri�dicas?

2' - Com
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3º -

4' - Que� devemos dar a essas reuniões?
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\� 5� - Que assuntos gostaria de tratar nas reuniões?

a) De classe 5;0-"/0

b) Técnicos 5 ,,�Y1

60 - Que sugestões nos faz?

Agradecemos a devolução imediata
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INQUERITO

1º - Gostaria que se realizassem, em Lisboa, reuniões peri�dicas?

22 - Com que periodicidade? ,
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5� - Que assuntos gostaria de tratar nas reuniões?
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I N Q u E R I T O

12 - Gostaria Que se realizassem, em Lisboa, reuniões peri�dicas?
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I N Q u E R I T O

lº - Gostaria que se realizassem, em Lisboa, reuniões peri�dicas?

2º - Com que periodicidade?
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3º - Qual o dia e a hora que considera mais conveniente?
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I N Q u E R I T O
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I N Q u E R I T O

1º - Gostaria �ue se realizassem, em Lisboa, reuniões peri�dicas?
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32 - Qual o dia e a h�a �ue considera mais conveniente?

. ��tJ�a
.

4' - QU�i.f. devemos dar a essas reuniões?

(:JI I

��Ular
.

� 5� - Que assuntos gostaria de tratar nas reuniões?

a) De classe }�b) Técnicos

62 - Que sugestões nos faz?

�í!L!:::=:� �k � �
.

� � b(;c 'j¿eu,l ,

Agradecemos a devoluç�o imediata

�
?



?i;l'�

a hora qu,

(4/L9w ,

levemos da
.

:y

gostaria I

De classe

Técnicos
'"

3 nos faz?

o tf:e:u+u '&
'L_�



I N Q u E R I T O

lº - Gostaria �ue se realizassem, em Lisboa, reuniões peri�dicas?
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I N Q u E R I T O

1º - Gostaria que se realizassem, em Lisboa, reuniões peri;dicas?
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22 - Com que periodicidade?
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60 - Que sugestões nos faz?
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lº - Gostaria que se realizassem, em Lisboa, reuniõés peri�dicas?
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I N Q u E R I T O

lº - Gostaria que se realizassem, em Lisboa, reuniões :peri�dicas?
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22 - Com que periodicidade?
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60 - Que sugestões nos faz?
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I N Q u E R I T O

1º - Gostaria que se realizassem, em Lisboa, reuniões peri�dicas?
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22 - Com que periodicidade?
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60 - Que sugestões nos faz?
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r N Q u E R I T o

1º - Gostaria Que se realizassem, em Lisboa, reuniões peri�dicas?
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INQUERITO •

lº - Gostaria Que se realizassem, em Lisboa, reuniões peri�dicas?
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22 - Com Que periodicidade?
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I
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62 - Que sugestões nos faz?
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A$SOCl�O PORTBGUESA DE ESTUDOS CLÁSSICOS

ESTATOTOS

(t\p...""O\-a4os por despacho ministerial de 16 de Maio de 1951 J

, I. OU.j!'tÇtt1Pt,_�?,!.�$O.C:i�ç!9.
1. f C::Al$Ut..!:b em Coimbra a Associa;. Portuguesa de Eetuda tl4caicoa.

que tun pœ ubjectivo eontribuá para o progresso fi difualo dos Es� �

co-�it'_. tJ�N:C;ionendQ aos seu. �8 reuniaes .. que uJ- ua....

V
t__ l:e:f¡¡;,�1;œ l Antiguidade tJAgGica em tcJdos os seus aspectos. �.jDft

...

do li imtœ.�i�......it.l. mel.horandc e i)r'tice do ensino, pol.' lII.io de diacudID ..

•eu. m3t;,¡6..1Si. � em relevo perante a opinilo pt5blica a i.mpœ'tlncia.. ne

cessidQ¡;te ,� £6tudoa Cl'S8icos no plano da educa;l!o nacional.
I

I
I

n, tioMl!li;¡Sct d.l m_b:aas e cotas !

2. II. �:,¡.i.açZo deseja agrupar tOO_ as peasoaa que se inta.aCiR pdoa i

EstudoA t:l.b�. professores dos diferenteB graus de ensino,ea� dae

Unive:r:aidadca au doa Semln'd08, rep••ententes das diveHa8 eapecialidadw

comp%aund1.Uæ .. Antiguidade Cl'asica: f'Uologis, literatura, �"
fila!;i)f1a1l �9�ia. cpi�rtafia, paleografia, numiamitica.

3. A �1a;Bo conf'orraa 08 aeus contactos intau:nacionais COlI at œt..nt...
V

çJlo do ir.rst:1tA:to de Alta Cultura.

4 .. n ftl2m� de membl'Os 6 ilimitado. Entre estes podem figurar 8Dúanget.

%'09 �identlm m M$SO Pals, es quaia todavia nia 90z_ de dirGi:t.o de wto.

5. A a1.T..i.06 de novos s6cif3s seri feita mediante Pl'Op08ta et. WI .. m8II
-

bros • D.i:ft=S_.

6. A �ta &Aia! ser' da 50$00 para f3e .i08 nJo....eetudantee e de 2tl$OO

para Ob .��tudantes.

1.. Sœl cCinai.d_adO demieai0n4rio, salvo parecer contJ:hio dé aaccrAble.S.a

geral dJJa íll&:iwsI. todo o �o da Aasociaçlo qu .. :

ai �� _nifesta falte de zelo n3 defesa doa intereases da AMo

cÍJJt¡ew¡.
bl ·niID .atútizer a eua cotiz..;lo anual.



5. ��. aerio conctl

�ucr J)UtlU��3ua da Associ

• c»::gQnizadb PU patrocinad

�a .r¡. ãC:Ullidadu

9", � SeGUiS da �ieçiitl &

a urQ:l'l$ d� Univ6J::s idada de

lC. ,kg taw1iaes teria lugu

er.:ie &1. A:.r�iWa;Io. tm eada

usive ..

11. il f"Z'GiZi..n'te. QU, na su

UIco wtnœd!n4rias.

12. A l\aœcw� o.rganizœ�

_. .s. Hg_uintas manifaataçil

u) �l'It..ftWea. al que au

dof'j ,"trua membros ¡

bl diuculSSles de pzoblE

el confanncias pua ee

cU �aau e lugæ:ea

13. Ne SÆincSpio de cada pe

ail at\ivi,dadcf.¡ prevista8.

!!.V5it"c ,da
...Avoc1a¡!Q.

lA. A ¡�\10 constu' de4

UI1\! h�iAl!II'tte Hcnorh'ia
di "¡.�Ad8ftte Efectivo
U� V�3$ident.
ur.. �t.hio
Ulli rêámsl:dJto
U1G Vogaia

l5.ii> A ..,iç. péz-a est_. il

ntaçlo.. ea'tA sujeita a homG

U. Na _a8ncia do Presiden

pelo lIka-Pae!),ldante e, na

11. Q f� e c Secret

duran:tA _ f'hiaA.



j'",.
"'" ..

3

18. " Diam:;!lo aera eleita anualmente pela assembleia doe l1Ie:ab%'o�. =W!W
-

cada pœo.a sw,.¡uc ""cito.

19. � alnl�G_ proceder-se-IS. estando presentes pe·l:o menos a 1!Ie.ia�£a iba

s6c:1aa. (,lutanOO ftC primeira reuni1lo nlo houver esae maioria, f......� 8 elai
-

ç!o M�. com qualquer namero.

2D. Ta� 00 t�S da Direcçao sia reeleglveis no eno i!:II:diMo ..sc;n .u.

mita;iSG das Qm)8 da exerc!cio.

Ct

V
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ASSOOIAÇÃO PORTUGUESA

DOS

DIPLOMADOS COM O CURSO DE BIBLIOTECÁRIO-ARQUIVISTA
OU

ASSOCIAÇÃO DOS BIBLIOTECÁRIOS E ARQUIVISTAS PORTUGUESES

Plano de ante-projecto

\_., CAP ÍTULO I

Artigo l.º - Com a denominação de Associação Portuguesa dos

Di.plomados com o Curso de bibl iotecário-Arquivista e com sed.e pro

visória em Coimbra, é criada uma Associação ou Sociedade ci8nti

fica� literária e art1stica, cuja duração é por tempo indefinido.

Artigo 2.º - Os seus fins são:

a) Prosseguir a preparação técnica de todos os que fre

qu en ta r-am o Curso de Bibliotecário-Arquivista e que exercem a sua

actividade nas várias bibliotecas, arquivos, centros de documenta-

\._¡,
çã o , quer de tipo oficial, quer de tipo particular;

b) Realizar investigações, estudos, etc., relaciona

do� com as actividades de técnica biblioteconómica, bibliográfi

ca, arquivistica, de documentação, de informação cientifica,

etc. ;

e) Manter relações com entidades nacionais e estran

geiras que se dediquem aos mesmos estud.os da especialidade e par

ticipar nas suas tarefas;

d) Organizar reuniões, assembleias, congressos cien

tificas e participar naqueles que se convoquem, e promover expo

sições;
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ções directivas nem ser eleitos para quaisquer comissões ou con

selhos;

b) A receber gratuitamente ou reduções substanciais ou

publicação regular que se editar, bem como beneficiar de reduções

no preço de publicações editadas pela Associação;

c) A participar em todas as actividades que lhe forem

destinadas.

\.......; CAPÍTULO III - Dos corpos gerentes

Artigo 5.Q - A Associação terá os seguintes Corpos Gerentes;

a) Assembleia Geral;

b) Direcção;

c) Conselho Fiscal.

Artigo 6.Q - A Assembleia Geral é constituida pelos sócios

efectivos e reunirá por convocação do respectivo Presidentejquan

do a Direcção o julgar conveniente, quando o Presidente da Assem

bleia Geral o determinar, ou quando um grupo de dez sócios assim

. ,

� o requerer ao Presidente da Assembleia Geral. Terá como elementos

da lVIesa: um Presidente e dois Secretários, que substituirão aque

le no caso de impedimento. O Secretário que substituir o Presiden

te será substituido pelo segundo Secretário e este por um dos só

cios presentes. A Assembleia Geral reunirá obrigatoriamente para

apreciação do Relatório e Contas da Direcção e eleição dos corpos

gerentes. A Assembleia Geral poderá reunir, de 10 em 10 anos,com

funções de modificaçao dos estatutos, caso se entenda necessário

alterá-los.

Artigo 7.Q - A Direcção terá cinco membros: um Presidente,

um Secretário, um Tesoureiro e dois Vogais, cujas funções são:



..
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superintender em todas as actividades da Associação, gerir os seus

fundos, organizar e nomear comissões de especialidade, promover

actividades que visem os interesses morais, àociais e profissio

nais dos sócios.

Artigo 8.Q - O Conselho Fiscal, composto por um Presidente

e dois Vogais, pronunciar-se-à sobre contas de receita e despesas

apresentadas pela Direcção.

� Artigo 9.Q - Os corpos gerentes serão eleitos bienalmente

pela Assembleia Geral, podendo os sócios efectivos
'; enviar os seus

votos pelo correio, dirigindO-OS ao Presidente da Assembleia Geral,

reunida para o efeito.

CAPÍTULO IV - Conselhos técnicos

Artigo 10.Q - Serão indicados pela Direcção tantos Conselhos

7écnicos quantos os que as circunstâncias exijam ou forem juJp:ados

convenientes, podendo ser extintos quando a Direcção assim o en

tender.
"

V Artigo II.Q - A cada um desses Conselhos competirá o estu-

do dos assuntos indicados e trabalharão em estreita cooperação

com a Direcção.

CAPÍTULO V - Disposições gerais e transitórias

Art igo 12.,Q - Todo s os casos omi s sos serão reso Ividos pE::18.

Direcção dentro das disposições gerais.

Artigo 13.Q - Das decisões da Direcção cabe sempre recurso

para a Assembleia Geral.

Artigo 14.Q - Em caso de extinção, os bens terão a aplica-
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ção que a Assembleia Geral, especialmente convocada para o efeito

assim o determinar.

Artigo 15.Q - Os sócios eleitos para os corpos gerentes ou

nomeados para os conselhos técnicos só podem entrar em exer-c
í

o
í

o

depois do Ministro da Educação Nacional ter sancionado a sua elei

ção ou nomeação.

o

Coimbra, 1 de Dezembro de 1964

.
"

V
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Por unan ímãdade foi aprovado que ; "'-

I - será a Associação destinada a agrupar os individuos que trabalham em bibliote

caa , arquivos e centros de documerrt açáo , e a promover a sua melhoria cultural,

cientifico. e técnica;

2
' ,

'1'
N

t' .

d
'

.

,

" pr-o s eegu rr-a na e spe ca a az aç ao ecni ca os seus SOC10S;

3 ." realizará investigações e estudos das actividades que lhe são próprias;
"

4 .;> mantero. relações com entidades ou associações similares nacá ona í.e ou estrangei-

rt"" t"ddras e pa a.ca paro. no. s SUD.S ac :'.Vl a es;

� ? N N

5 �> pr-omover-a e organizare. reunioes, congressos, exposiçoes, viagens de estudo .. etc.;

G ". part iciparó. em exposições. congressos, reuniões nacLonaâ.s ou estrongeiras, afins

� do. suo. especialidade;
..:> • ." ,

4
I'\.} ,

• •
'

7 .." editara, subvenc Lonar-a ou pr-omover-a D. pub l
í

ccç ao de e spec r e s que ãnb er-e saam 8-

oonse cuçáo dos fins da Associação;
'J , ,,..

(
,

8 <.• tero. duraç ào ilimito.da e sera extensiva a todo o territorio portugues Metro-

pole, Ilhas Adjacentes e Ultramar);

9 ". dividir-se-ão os seus s6cios, que serão em nÚmero ilimitado, nas seguintes ca

t egorio.s:

a) Efectivos - bibliotecários, arquivistas e documentalistas que, além de

Ulli. curso superior. ., tenham também um curso de e sp ec i.e.Lá.z açjio em b i.b Lâob eoononri.o , ar

quivistica ou documerrbaçjío , adquirido oficialmente em Portugal ou" tendo sido adquã-:
'-',

rido no estrangeiro. este seja reconhecido pela Associação;

b) Extraordin6.rios - os diplomados com curso superior, trabalhando em bi-

N" ;..

bliotecas, arquivos ou centros de documerrt aç ao ha mais de tres anos, sem curso reco-

rih ec í.do de especialização em biblioteconomia, arquivistica ou documentl!i.ção;

c) Aderentes (CorresEondentes) - as pessoas que trabalhem ou estejam inte

ressadas em problemas de bibliot economia, arquivistica e documerrbaçjío , independente

mente das suas habilitaçõe s oficiais. Œ.12,ta al ineo. t eve tr�s votos cont ra) •

d) Institucionais - instituições afins ou culturais, cientificas e técni

cas;

e) Benem�ritos -.

f) Honor6.rio s -
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¡ Os sócios das classes a), b) e d) terão direito igual de voto na Assem-
�

bleia Geral. As alterações estatuárias s� poderão ser votadas por sócios efectivoR�
os ';;'nicos a poderem ocupar lugares na Direcção" no Conselho Fiscal e na Assembleia

,� N

GeraL Quanto a organâ.aaçao administrativo. do. As soc í.aç ao foi aprovado por unanámá-

dade. que ela tivesse� Assembleia creral, Conselho Fiscal e Direcção cujos membros

são eleitos pela Assembleia Geral, sendo a Direcção constituida por um presidentey

um secretário" um tesoureiro e dois voge í.s , O mandrrho terá a duração de dois ano s

podendo ser reeleito os membros dos corpos directivos. A Direcção seró. assistida

por um conselho composto de um certo nÚmero de membros a designar com voto delibe

rativo entre os quais se encontrem representadas todas as secções regionCtis"

Pormar+se-jio secç óes (m�cleos, conselhos ou delegações) regionais em Coim-

� , ,

tra, Porto" Ilha da Madeira, Açores e Ultramar com'o minimo de dez socios e cujas

direcções serão formadas por um pr-es âderrb e , um secretário-tesoureiro e um vogal� A

direcção das secções regionais será constituida por sócios efectivos e os grupos es

pecializados serão presididos por um sócio efectivo e constituidos por sócios efecti

vos" extraordin�rios el ou institucionais.

Posto. � consideração de todos onde deveria ser a sede da Associação, foi

N ,

escolhida a cidade de Lisboa. Por sugestao do sr. Dr. Jorge Cro a sede poderio. fun-

cionar em sistema rotativo (Lisboa" Porto" Coimbra, etc�) ..

Todos os serviços prestados � Associação pelos seus membros nos corpos di-

� rectivos e t�cnicos serão gratuitos.

Os s�c.ios'eleitos para os corpos administrativos s� podem entrar em exer-

.p.
cicio d�ntido.de competente ter sancionado a sua eleição.

._

Os fundos da Associação serão obtidos pela quotização dos sócios. As dOD.

ções, subsidios e outras formas de auxilio só poderão ser aceites desde que não tra

gam diminuições na personalidade da Associação. Por unanimidade foi aprovada a ins

tituição de uma joio. a pagar por todos os s�cios# Foi ainda aceite por todos que o

quantitativo das quotas variasse em relação ;s diversas classes de s�cios, devendo

os efectivos e os institucionais pago.r quotas mais elevo.das.

For-am aprovadas os capitulas constantes no ante-projecto de estatutos apreta

sentado por" Cadernos II
e não indicados ne s+a acta por não terem sofrido alterações.

Finalmente o senhor presidente chamou a atenção de todos os colegas para o



,

cLt ado s dos inurneros problemas da classe, da urgente necessidade de os so Iuc i.onar-

e de se cant inuar a trabalhar pe.ra a valorizaçõ.o t �cnico. e social de todos" H[\ que

saber , disse, se a classe tem de facto capao ãdad e de realização, se haverf nela

pessoas capazes de construir e de se obterem as condições materiais suf'Lc i errt.es ,

,
.

Acrescentou que por seu lado pensa que poderia dispensar a Associaçõ.o urna er.La no

novo edificio da Biblioteca Nacional e independente dos serviços desta, onde S0 ro

deria montar a sede sem qualquer vinculo a este estabelecimento e não havendo en"
.

cargos materiais para a Associação.

Lembrou a todos os serviços prestados por
II Cader-nos'! , propondo que se pe

,.,

� disse aos seus redactores colabora� e que estes continuassem a exercer a sua

\......... ¡

actividade em Coimbra permitindo tamb�m que "Cadernos" passassem a ser o orgão da

Associação, proposta esto. aprovada por unanimidade.

11. colega Rosalina Silva Cunha, como represento.nte dos Il Caderna Sil , decla

rou que participaria ao respectivo corpo redactorial a proposta e de l âber-açfío dos

pr-e serrb e s ,

Fora da ordem do dia o presidente lembrou a urg eno ãa em se começar a ptp.,.

sar na organização do II Encontro de Bibliotecários e Arquivistas Portugueses para

o que é convenient e proceder- se a urna nova reunião, a realizar--·em- vint e e nove de

Abril p. f., da qual sairão as pes soas que hão de formar as comissões para a pre-
-e-,

\,_.,. paraçjio do referido Encontro.

Antes de encerrar a sessão o presidente solicitou ;s pessoas propostas no

I Encontro para estudarem as regras de catalogação que dessem inicio aos seus ira...

balhos o mais cedo passiveI.

Ñai esta por mim assinada e pelos restantes componentes da Mesa.

Lisboa, 9 de Abril de 1965.

O Presidente,
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CAPITULO IV - Conselhos tecnicà;:¡

Artigo 10. Q - Serão indicados, pela Dârecçã o "'t,antos Cvnselhos T�cni
C03 quantos os que as circun§;tâncias exijam ou' f'or em julgados convenientes;
podendo ser extintos ��ndo,;,�-;,:;Dil"eeção £s'S,im o entender.

-

.. I ."

..

Artigo 11.Q - A cada um -d.e s se s Conselhos competira (J estudo dos as

suntus indicados e tra balharão e�,<estrei ta coo peração com a Direcção.
-

'�.: �- ..:

, - ./",.. ,'.. "�,.

CAPITULO V - Disposições geráis, e<,trapsi to ria's e

..
�

':.'

Artigo 12.,Q - Todos os casos O);üssc)s sezão r e so Iv Ldóaspe l a Direc-

ção dentro das disposições gerais.
; 'i,:,;"

V
Artigo l).Q _ Das decis�es da Direcçãe cabe sempre recur$O para a

� �,

Assembleia Geral. ..->,
-;», .

<_;_ ...... ,
"

_,

Artigo 14:. Q, _' Ern caso de extinção, o s bens 'tje)..ªo $_' aplicação que
.

. 4 " ,..'
. <:, .':.... .Ór,

a As semb'Le í.a Gerá l r especialmente convocada para o ef�'ito 'a's s Im IJ deter
." -

mí nar �
, ','

,::';,
) "

Attigo 15¡Q - Oq sudios eleitos para os corpos gerentes ou nomea-
, �,' " �

, ,

_
d ó

a para os conselhos t.ecn i e
ó

s 130 podem entrar em exercicio depois do 'Mi;- ,

-

ni s t.r o da Educação Nacional ter sancionado a sua eleição ou nomeação.
"

� .'.�.

Coimbra, 1 de Dezembro de 1964

Li



--- -

r.�"·r
"

¡, � -/ / r: \' t"'1}..·���, ¡f1j. �o-
'

�
f.

/f,4'!.·' ':: /( A. U, It (',¿,t_ ,1�' �4."1'�/' J> � . ()
¥�. d// W�� � �:��, I

J

;5/ 'dt .�. 1/�fA f}.A--�,tt.u..� p¡, t-�.ti.'-(J li
UP /) A t (',; ........ �..,.O JilIl . (j(.�¡r�t�t"" �"t '-Ii

1\/7
�

"

.�-' l/ :;
'",�

J
/ :,

lá
"

'J,I
:; ./

,-

. 't"

;,'
'I

" "�,c: ' ;
L 'I �

:-)
!f'

-

'"1'

Lo' ""

II

,

_,

'I

il
r'

.\".!
.; .'� Il

·1 ::' ["

; �!
�

C

i'::;.:
o"

••••:
k!

¡',

-, '.,

I



·:unleQ2, (le gl.RJ.!.QH�UU:!;OI! Jf ..H.rgu.l. Vl,l!!I.1Œ...
.

9 .. ' " 1965
�

a •

love de Abril de mil novecentoa e aesne

,o�'ri,oo e Arquivistas de Lisboa, na oa

,fia de Lisboa ... Rua Portes do Santo �·...r

I projeoto dá }'!ntatutoÍ1 da Aaoooie.ç¡o d

'eram prosentee � ea l'l)te. I1nnue1 dug 3;

Ca.nnolo Ro••Alvaro Ferrand de' Ai�a1d8

dtl S11va.�mt11a F¡lix,Duloe Cabri ta.Li

�'I'¡/ictc1ria Dot:i1t'.gUe8�Ho'S�11œ Lor-eo,'Fet
.

'_ _:,'" .f3:' or'C r, ",

'ade,Arlette J\ndrade,J'orge l·1anucl' Cr6,li
, Llulignan de Azoyedo,Â1bertina UQllcar(

lOo.Ant6n10 Có!'reia.J'oa6 :Sarrida Kendet

'1a"'f;!m!11a: Bálto te:V()�l"a,Mal'1a Iasbel E

'Um) Or1sto,lmfl\lola 'clndÍdo ...lnrt1nu;.11

ana. !'!8chndo 'Úàntoo,;r'tarl!l.' i{1ti'i1� t;11'1t'J
•

,_, _' '"

(
'·.>'i.

.

-',_' -'
•

,(l, num ;t()t�l de 31:, pesaolUb'

.U n 'lloot'!1o t)' Sr. nr. i·mm�c,� dOs Santor,
•

'I

'io Costa e Hoanlina silvá dU�18.
�e entrar na ordem do dia o presidente

i e to.V'or de ne e.bâterem de V';t�r nas G
,"',' '.... :. i;

.deraçso de todos.
'

'WJHHlte :foi perguntadb B
'-.

t(tdos OB c�10�
¡te Q (}gr à A(HOciação.: ...\ssoclnçõo Port

.atas; ASBociação Portuguesa de Bi'bl1ot

ItaoJ AssOCiação'!' de Dibliotec4rios e Ar



Clove Obo4eCer 6 agromlaoao cm estudo. hõvia1!lfJnté o Sr. Dr. ,H6rio Oos-
,

��-_._� . .r_:. ..:.��' r. .. �t��!'!!'!."":..��

ta ouelareceu quais as eond1qôea neccssárias �ra umn oI1l8n1.zac;ão de
.

clasue e as razões que impedem os BiblioteoArios e Arqu1v1otaa de ae

ogrem1arcm naB roferidas condiçõos. Por unanilddade foi aprovado que •
.

a A�.Hloelaç¡o oeria destinada Q agrupar on ind.1v!duoB com curso 8uperic

quo trabalham cm bibliotooao. arquivos e centros de dot'Ull1ent�ão e Bt

promover o seu melborarnento cultural,olent!ficc e t6cn1cOJ

ri prosneguir a enpec1alizaqÃo t�c.n1oa dos ncus a6010g:

a realizar inTfestigac;õo9 e estudos na8 aotividades que lhe àâ.o �prlG
a manto" relaçÕes oom entidndes ou an6oc1ações simils"t"ao nacionais ou

,

outrangeims e participar fiSt! GUas actiVidades,
_ N

apromover ou organizar roun1oos;congresoos,expos1çoeo,viagena 'ie GE"tu

etc.

a participar em exl�a19õo8,nongreBso8.rcuniõoo nacionais ou eGtranaei�
. .

afins da BUll ospecia11d..,?,de;

o. editar,aub1Tenelonar ou promover a publicD.ção de espAcies qua lntere�

Gdm 1 conservação doa fins da Assooiação,
" 'r : ..:ur(Y�

.... .e: �� LXI.)&.i'_t;...-
Il Gun ch.lraçao aO'rA ilimi tnda <10m ex.ternu.'it a todo o terri t6rio portuguÆl

(Notr6pole,Ilhas àdjacente9 e Ultramar);

os sootos,ere m1mero i.limitad� dividir ...se-ão nas seguintes categorias,

a) !I!:f'ectlvos - Bibliotee4rioa,Arquiviatas e DoeUiu�nta11stBs que.al&m

de um. ourso superior.tonham um curso de enpecinliz8ção eœ1 blbl!otecong

œiB,Bl"qulvl,etica ou dOCWllcntaçê.o adqlil"1do oficialmente em Portugal ou

tendo aida adquirido no ectral'JBe1ro reconheoido pela Associação.
�

b) Extl"aordilu1rios-os diplomados CO:flI curso nuperlcr.traball:.ando em bi ..

blti.otecao,arqul'1'oB ou cen'troa de documentação hA z:ais de trAs anos,se{!:

curso recor.bceldo de eo,eeializaçio em biblioteconomia.arqui.,Latiea Q'll

tlocumentac:io.



OJ AUorenter.vcSr.Jo:J..a trabult,ando ou intercBoodaa Ot'l problemas cu=

blblloteconomiajarqulviatica e doeuæo ntnção.:1 ndependentemente dae
....

suae hnb11� taçoce ofioiais. 7 \
_ •..1-- j......�4, .c-ærY1tÇi I,vr';.(_ /� �J c ..

� Y1 I'-

d) Institucionais- Instituições afina ou �11turalsfoie�tiflcaa e

t6cnicas.

e) Bcnet16r1toe.

t) Honol"Ar1ou.

Os 060108 da elanse a) .b) ct d) terão di.reito ,. voto. mas 08 lugares
.

•irocção.connolho flsoal,8G"Ot1ble1a geral e deliberações eotatut4r1ll
.

fOdorM se.r exeroitine r,or o&oioe efectivou •

.

s; direcção das secçõou �8iona1e será constituida por 86010B etoctJ

e 06 b�poe espeoializados serão presididos �r um 86010 efectivo E
.

It1tu1doe taeultatlvœrante por 860i03 ereotlvotl.�xtraord1n4r108 e

,1 tuciona1a.

·--i.Uüf!to à organização f),dministrativn da Associação foi aprovado,por
. .

'Sf que tiven.ooa Assfltlblela (leral.Conselho Fiflcal,llireoçÃo,elelta pc

.soombloiu GCL'ul, eoconatituida wor um nr.fU,1d.ent.01!'!ocret4,..to.teaouruanàato tora a Cluraçao ele 110 ... anoO WJal�O fi

:gi��in vogais, aaatat±ltB��)::�.axdmd'du!t:,¡II�
Formar-oo-ão oocçôerJ(nácleoo,conselho8 ou delegaçôoo) reaionais em

. . .

Ibra,Porte ,Ilha da l�deiratXtiwi:lll!iŒ Açores o Ul tramar.com ure minimo

.0 860100 e conntitu1dae por um presidente, sccrot4rio e um vogal.
-

Posta à conrJidern®o de tod.os �ndo deveriu no!'" � nede dn Asooolacã(



eru.l.c;r..o Q.8pOlLll ne 1'1J.nl.a'terl0 da Educu:u;ao Nac ional 'ter sancionado a

B ele1ção.
. á���

00 fundos da Associação oorio obtidos pela réotização d.os 000108.
.. /

doaçôea,SUbs!dlos e ou.tra toma de auxilio 86 podarA?oer aceite dendE

e nio tragam quaisquer obri.gac;õss à Assooiação. Por unanimidade foi a-
,

,

ovnda a instituição de una �ola a pagar por tod.os os 8&oi08. b"'Oi sindt
.

eite por todos que o quantitativo daa quotas variase. em relação às tU
Ç> .e:¡lu7.!;': ",...,/ •

roo" olaaoas de 06C108,dcV'endo/1&itgar quotas maia elovadne 'Sill slsOGIn
� .i' {
�� � {

#{J,¿- Finalmente o 3r. presidente ohacou a atenção de todos 09 colegas
r1vdv.7 r"Vt�C

lit a AS9001ac¡ão 06 ser1a Wl8 realidnde deode que todo" o'stejam capaolttl

B doo lD4mero$ problemas da classe. da urgente neccsoidade de os •••tJ
{���hS_�j
lucioœr e fle sa contirw.a1" a tmbal}¡ar put"G a valorização t'cnica e se
¡
.....V"\"""�. ¡.,.-t..1.� Çl. d�� *J

� de "�Od08. 11& que saber,d1sse, l1'e a classe tem de facto capaoidade c
� /"f.ÆsJ

¡¡J.izac¡âo. ae haver' nela pess.as eapozes de realizar e ae obturemo. CCl
.

çõcs materia.s auticientsa. Acroscentou que por ueu lado. ��m.a l die-
.

a1ção da Associação uma eala, no novo edificio de Ublioteca Nacional.
de �c poderia zuon¡ar n aede âa. �ssociaqão sem que ���;�cafH'J�de qUal

or maneir�9-epe�dente daquelo estabelecblento El ric trazendo qualU\lU6l

(f'1.Áp¡�!-u;a..-?oargos ee&�m:J con parD 8 meatal.
. ,Jk

j.?,�Jj�1.JOmbrou a todos os oorvl�oo prestados por t·Cndernos� e l�� que

,fleu9
pec1iose aoa�edactoreo _ a sua colaboração. tpm continuando a exerCE

bUS actividade em Coimbra e Que fÁ)r,c¡itiasem que IfCnderr.oa" pao988se, e.

..
- ,,""

JI' orgno da Aasoelaçao, proposta aproV"ada por unQcimidade.
• ",.( l-

A e�tG POtt1;o t\ooalina Jilv� Cunl:.a. como l"eprerJentante de Cadernos
I

claron que Plrt1ciparia ao ceu corpo reda••orial

propoata e deliberação dos preuentee •

.

Pora da ordem do dia o presidente leœbrou tamb&m a urg3noia quo

V'ia em começar-se Il pensar DB organização do II Eno ntro de Dibliot• ..,

.

riGS e Arqu1V'1stao Portugueses 1l!lrB o QUe bovia convenianciA ,1 .... u__... __
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• e) Os que, sem motivo justificado, abandonem cargos, comissões selho fiscal, excepto se em cumprimento de mandatos para os quais
ou tarefas para que tenham sido eleitos ou designados; tenham sido eleitos enquanto academistas, e apenas têm direito a voto

fi) Os que injuriem ou pratiquem actos que perturbern os fins, a consultivo nas assembleias gerais.
ordem ou o decoro da Associação e prejudiquem o funcionamento, �) EDtendem-� como membros correspondenres do Núcleo de Jor-

a autoridade ou o prestígio dos seus corpos gerentes. Dalismo Académico do P?rto/Jornal Universltáno o.s elementos de
outras acaderruas que aceitem colaborar com a refenda associação.

Vai conforme. § único. Os membros correspondentes não são considerados mem-

. . .
bros do Núcleo de Jornalismo Académico do Porto em direitos e

6. o Cartório Notarial de Lisboa, 22 de Fevereiro de 1988. - A deveres.
Ajudante, Maria Fernanda J. Marques Damas. I-O-SSSS c) São membros honorários os ex-membros de qualquer dos tipos

anteriormente referidos que tenham prestado relevantes serviços ao

Núcleo de Jornalismo Académico do Porto/Jornal Universitário e

ASSOClAçAO GRUPO DE JOVENS DE MAçAO que co�o tal sejam cODsiderados pela assembleia ��ral._
§ único. Aos membros honorários é vedada a parUClpaçao em ear-

Certifico que, por escritura de 8 de Fevereiro de 1988, exarada gos � �esa da assembleia �eral, conselho fi�cal e di.recção e apenas
a fl. 83 do livro de notas n. o 366-B do Cartório Notarial de Mação,

tem direito a voto consultive nas .assembl�las �erats.
.

foi constituída uma associação com a denominação acima indicada, d) A excll:lsão de qualquer associado só e válida por d�libe�ações
com sede na Rua do Padre António Pereira de Figueiredo, I, em

da asse�b1ela geral, sob proposta, fun�amentada, da direcçao ou

M
-

.

fi alid d é
.' 'd d cultural

a requerimento de, pelo menos, 30 sócios.
açao, cuja m I a e promover e apolar activi a es rurais,

reforçar o papel desempenhado pelo associativismo juvenil e cola-
RTIGO o

borar com todos os movimentos congéneres, a qual durará por tempo
A 4.

indeterminado, São órgãos do Núcleo de Jornalismo Académico do Porto/Jornal

E tá f
Universitário a direcção, o conselho fiscal e a assembleia geral, cu-

s con orme. jos cargos, competências e funcionamento estão estabelecidos em re-

Cartório Notarial de Mação, 8 de Fevereiro de 1988. - O Aju- gulamento interno do Núcleo.

dante, Joaquim de Matos Eusébio. I-O-S576
ARTIGO S.o

A mesa da assembleia geral, a direcção e o conselho fiscal são cons-

...... NÚCLEO DE JORNAUSMO ACAD£MICO tituídos, respectivamente, por três, sete e três membros, eleitos por
( DO PORTO/JORNAL UNIVERSITARIO escrutínio directo e. secreto, em asseD?bleia geral. expressamente con-

l .

vocada para o efeito e por um período de dOIS anos.

-......J Certifico narrativamente que por escritura de 30 de Novembro § único. Em caso de demissões de membros dos cargos para que
de 1987, ex�ada a fl. 58 v.� do livro n." 164-D do 7.0 Cartório No- f?ram eleitos, cabe ao órgão onde tal se ve.rificou a proposta de in-

tarial do Porto, a cargo do notário Dr. Virgilio Fortuna, foi consti- dicar �utro �embro para esse cargo, depois de ser emitido u,!! pa-
tuída uma associação cujo conteúdo é o constante dos artigos se-

recer vmc�auvo pela mesa da as�e�blela geral, .que tornará pubhca
.

.

a sua decisão; no caso de a demíssão ser colecuva, cabe à mesa da
gumtes: assembleia geral a marcação de eleições intercalares para esse órgão,

ARTIGO 1.0 no prazo máximo de três semanas.

É constituída, por tempo indeterminado, uma associação sem fins
lucrativos denominada Núcleo de Jornalismo Académico do ARTIGO 6.0

Porto/Jornal Universitário, com a sigla NJAP/JU, cuja sede é nas O património e as receitas do Núcleo de Jornalismo Académico
instalações da Universidade do Porto, na Rua de Miguel Bombarda, do Porto/Jornal Universitário serão constituídas pelas contribuíções
187, 4000 Porto. dos membros, pelo resultado da actividade do Núcleo, pelos subsí-

ARTIGO 2. o dios e doações de entidades públicas e privadas e por todas as de
mais formas previstas Da lei.

São objectivos do Núcleo de Jornalismo Académico do Porto/Jor- § único. Em caso da extinção do Núcleo, o património transitará
nal Universitário: para a Universidade do Porto.

a) Publicar regularmente o Jornal Universitârio;
b) Promover iniciativas susceptíveis de interessar aos membros da ARTIGO 7.0

Academia do Porto; . _

c) Incentivar o jornalismo amador e académico e a sua aprendi- Os presentes �statu:os e o regulam�nto interno só poderao ser al-

zagem;
terados por deli�eraçao da assembleia geral, expressamente convo-

d) Congregar esforços no sentido de ajudar à resolução dos pro- cada) J?�bea àO dir�fClt�: ...

d t d.
..

ul a ...... ecçao ou a um numero muumo e um erço os mem-
blemas que afecte� a Academia do PortO, e mwto parue armente

bros do Núcleo requerer a convocação da assembleia geral, expres-
os seus estudantes,. . . samente convocada para o efeito.

,
e) Defender o b�m nome e a q.ualldade .dos cursos qU7 são mirus- b) Os estatutos e os artigos do regulamento interno que nele fo-

;rado� �os esta�l=entos de ensIDo. supenor da A�demta d� Pono.
rem expressamente mencionados como tal apenas poderão ser alte-

\,._., § uruco. A listagem de estabelecimentos de ensino supen.or que rados por maioria de dois terços dos membros da assembleia geral.
pertencem à Academia do Porto constará do regulamento mterno § único. Os restantes artigos do regulamento interno poderão ser

do núcleo. alterados por maioria simples.
ARTIGO 3.0

d bros do Nú J al' A dé
. ARTIGO 9. o

Po em tomar-se mem ros do Nucleo de om ismo ca mICO

do Porto/Jornal Universitário os indivíduos maiores, no pleno gozo Em tudo o que for omisso nestes estatutos e no regulamento in-

dos seus direitos civis e políticos, que sejam membros da Academia terno o Núcleo reger-se-à pela lei geral do País.
do Porto ou ex-academistas. E tá COD forme

a) Aos membros do Núcleo de Jornalismo Académico do s .

Porto/Jornal Universitário que sejam ex-academistas está vedada a 7.0 Cartório Notarial do Porto, 10 de Fevereiro de 1988. - A Aju-
participação em cargos da direcção, mesa da assembleia geral e con- dante, (Assinatura ilegtvel.) 1-1-3109
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DOCUMENTOS LEGAIS RELATIVOS À BAD

austítuiçâo legal da BAD

Escritura de 19 de Novembro de 1973, exarada a folhas Il, verso e seguintes, do

livro de notas para escrituras diversas número F-23, do Sexto Cartório Notarial
de Lisboa

provação dos Estatutos da BAD

Despacho do Secretário de Estado da Instrução e Cultura de 10 de Agosto de:
1973 - publicado no Diário do Governo, 33 série, na 296, de 21 de Dezembro de

1973

lteraçâo dos Estatutos da BAD

Escritura de 11 de Fevereiro de 1933, lavrada él folhas 59, verso da livro na 97-1:

das notas do 6° Cartório Notarial de Lisboa
Certidão publicada no Diário da República, ill série, na 35, de 13 de Abril de

1983

onstituição legal da BAD - publicitação em Diário da República
Certidão da Escritura, de 22 de Fevereiro de 1983 - publicada no Diário ds

República, ill série, na 55, de 7 de Março de 1988

essoa Colectiva de Utilidade Pública

Despacho do Prime:iro Ministro de 7 de Junho de 1983, nos termos do arta 3° de
Decreto-lei na 460/77, de 7 de Novembro - publicado no Diário da República, 2:

série, n° 144, de 24 de Junho de 1983

enção de IRC

Despacho do Subdirector-Geral das Contríbuições e Impostos, de 24 de Janeirc
de 1994, de harmonia com o disposto no na 2 do arta 9° do Código do Imposte
sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas

Declaração do Subdírector-Geral das Contribuicões e Impostos, de 7 dI
Fevereiro de 1994_ nublicada no Diário da Renública. m série. na 92 de 20 dI
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doa Olivai!=!, concelho de Coimbra, re!=!idente em Li�boa'l il

, I ¡,
¡na Alameda da8 Linha� de TorreR, nQ• 187, 22. 'andar, '!

i I"�
i ,"e�que�do· I' I

,¡,. ,?uinto _ Dona
.. �Mar.ia .Al�ce J?e:reira .de.Lima

I
,. - ....._.-

\ _._ se+vano , c as ada , natur-:al_d-a.f�egue�ia_de_O!'demt _conce-::.�_ .. _. .

_

,

I I ii'

. :"...

'

l..1)o .. de Lcus-ad a , .. �e�idente.na .. Avanida __ Joao .. Vj_nte .e.iUm, .. �... _, _. ::\
-

: I '

I "

� ..... __:.,..ri.ume:ro .. cinquent a .e .. s et a,-.-primeiT-o ... andar , -r enquar
ô

o r-em.-,-_-- ._-

I I I �
, ,

I ¡ .. Li!'boa .

.. _ ... 1._. --.-. ," .

i i
,_

I
: E por todoe, foi dito:

I'"I "
Que, :pela pre�ente e s cr-Lt u+a , c on st Lt uem

""

'I i
.:

d
'

t 1 b" 1
I .

mna a ss oc aça o e caract er cuL ur-a I Rem o J ect � vo s u-i i,

I crat Lvo s e de âmbito nacional, a qua.l, adopta a denomi- '

; nação de IIAS�O'��ÀçÃO PORTUGUE�A DE 3IBLIOTECÁHIO;::i, ;;_ ¡ (
{ .'

..

. ,

I '"

QUIVI�TAS E DOCU1.ENTALI�TA� (abreviadamente 3AD) e e

.

IV constituida no, te"moe da lei e ,..ege-ee p e Lo s p"eeente,eQtatutoQ: I

I
I

AS�OCIAÇÃO PCPTUG1JE:=iA i
I

DE j
,

¡ ..

I BIBLIOTECÁRIOS, A.KQUIYI�TAS E DOC�:;CEHTALI�l'A� ¡ ;'

1 Projecto de Ea t at trt o s I:
A"Y'tigo P""imei"Y'o I:

(DenominRçlo) I
I'

I. A A��oci3.ção PO..,.tugu8r'a de B'í o La o t e c á+í cs , Arçuivi2_ i .

I i 1,

�a� e DocuoentaliataCl (ab""eviadaruente BAn) é con�titui ¡
I'

-

i
da n o « te""!I1O� da lei e l"ege-pe p e Lo s p""e'lente� e�tatu-' .'_'" "

��..�
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� I A.,.,tigo Segundo
.

-

(Sede e delegaçõe�) 1Um- A A"'�ociação tem rede em Li�boa e dclegaçõe� ..,..el
gionai� onde o nÚme""'o de �óéio� e a� condiçõe� locai� J',

\ C ju,.,tifiquem e a.<"!�eeu""'em o �eu bom. funcionamento.

\ Doi� - A� Delegaçõe� Regianai? �ão re5ida� po� um

I

I �egulamento inte""'no ap""'ovado em A��embiei� Ge�al. _

¡
,

A�tigo Te""'cei""'o

; (Fin�)
,
,

. ,A Aq�ociação tem po"'" finq: _

a)- Fomenta"'" o e�tudo doe a�eunto� ""'elacion� ,��

/

I Bibliotecae, A-quivo� e Se""'viço3 de Docomentação e In-

I
fO"'¡nação Eeopeéializada;

'"',

� b)- P""'omove� o ape""'feiçoarnento cultu""'al, científico

t:
e técnico dc� bibliotecá.""ioo, a�quivic:otaq e documenta-

l!

r li�ta� po.,.,tugue�a�;
14 I¡, c)- 1�ante'Y' .... e Laç

õ

e» com errt í.dade « t!!imila""e�;
�

¡.: d)- P""oruove"'" e o""ganiza'" -euniõec:o, cu....

"o�, et:'tágio1"
!'

'

I, co16quio�, cone�ee�o", e�po"içõeq e viagen� de eotudo,
i,

) ? t'
.

ft'
-

¡
:

e - a"" 1c1pa� e aze""'-oe ""'ep""'e,.,en a"" em eXPo�1çoe�1
c�n��e"�oa

e out"'a� ""'euniõe� de inte""'eC'�e pa""'a a

A",,,,o-Ic1açao; �-

f)- Incentiva'" e diotingui'r ao ,ctividadeo p-oooegul
daC' do mominio da biblioteconomia, ��uivi,.,tica, docu-I

:;-- - _- _--



lenta�i�tica e informação eQpecializadai _

g)- Edita�J �ub�idia� e p�omover publicaçõeR qUE

�ibuam para a Tealização do� �eu� objectivo�.----

A�tigo Qu��to

(Sócios)

OR RócioR têm a� �e8uinte� categorias: ordiná�ic

xt�ao�dinã�ioR e hononá�iQR.----------------------

A��igo Quinto

(Sócios o�diná�ioR)
Podem Re� RócioR ordinãrioR

a)- OR Bibliotecário�, A�quiviRtaR e Documentali

om aR habilitações oficiais que confe�em eRteR ep�
._, _ ...

ialidadeRj--------' _

,
.

b)- O� individuo� poppuidoreR de um CU�RO Rupe�i

ue exe�çam há, pelo menOR, t��R anoR, funçõeR iney

eR àn �efe�idaR eRpecialidadeR--------------------

A�tigo Sexto

(�ócioe ext�ao�dinã�ioR)

Um- Podem �e� nÓCiOR ext�aordináriOR: aR peQQoa�

�lareR 'e colectlv8A que Re intereqqem peloR proble

o aperfeiçoamento e do denenvolvimento daA Bibliot

o� ArquivoA e daR Serviços de Documentação e Infar

�o ERpecializada. _

Doip- A a�i�Aão deRteR Róciop depende de delibe

Ãn �� nirp����
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A.,..tigo Sétimo
......, I

(Sócioe honorá""io�)

Podem �er aócio� honorá""iop a� pe��oa� �ingulare�

I e colectivaR que, pelop "e�viço" preotadoe à Ae"ocia

ção ou po"" oe te""em di"'tinguido no âm1:5ito daR �eu� ob
,----

� jectivo�, fo�em eleita� pela A�",embleia Ge""al, median

te pr op o s't a da Di .... ecção ap+ovaô a por uma ma
í

o .... ia .. de

doip terçoP do� voto� ent .... ado�.---------�---,-------------
A....tigo Oitavo

(Contribuição pa�a o� enca go�)
.

. O� �ócio� o ....dinã .... io� e o� ",ocioe ext ao .... diná .... iop

devem conco��e.,.. pa'Y'a o� enca'Y'go� de manutenção da A",

",ociação com uma jóia de admi�"'ão e com quota� .... egula

""e", a eetabelece"l'" pela A��embleia Ge .... al, mediante p""o-
"

�
poeta da Di .... ecção.--------------------------------------�

� .A�tigo Nono

t (Di .... eito� do", �ócioQ)! ,

f
¡ Um- Con�titui di�eito dae �ócio��·-------------------
�
I

! a)- Receber aq publiq�çãeo da A��ociação, na� cond�

f çãe·o a f'Lx a> p o.... d í.e-p o+Lç ão Lrrt e+na j_.__� _

� b)- Pa-ticipa .... em todap a� actividade", da A��ociaç�o
! I

e utiliza"" o� .... e".pectivoo oe ....viço"', de aco .... do com on

p-e�ente� e�tntuto� e com o que fo"" e�tabelecido po""

di�po�ição inte ....
na¡ ___

c)- Suge-i� h Di-e�çfio, po .... eec-ito ou �e�bal�ente,
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a realização de e�tudo� e de qualquer actividade que "

tenha em vi�ta a p'roo�ecução do, fine da As s cc
ã

aç âo ¡ I. ·

d)- Pa.""ticipa'Y' do", t .... abalho� da A�cernbleia Ge'Y'al.

Doip - Conptitui di�eito do� pócio� ordiná'Y'iop:

a)- Faze'Y' pa�te do� CO�pOA Ge�entePj �

I,

b l- TO[4a'" pa,.te nae delibe'"açõe" da A""elllbleia Ge-I :,
"'al;

-- I "

cl- Raquere,. a convocação da A."embleia Ge'"al no? Ite�moA do Artigo Décimo Quinto, númer-o t'l"'ê!='!, d). "

Ii.

AT-tigo Décimo

(Pe�da da qualidade de �ócio) I
,

, I
Um- PeT-dem o t�tulo e a qualidade de pócio:

I:.'

a)- OP que' �'ólicitem à -Di�ecção a pua demi��ãoj
I I,

b)- o� que deixem de �atipfaze� o� enca�eop ao�ociar
I, J,

t í.vo s po� ma í,« de �eio œepe� = em ju.,tific9.ção p e+an t e ¡ ..
I

a Di""'ecçqoj I I:'

C l- O� que, = em motivo ju.tiricsdo, a b and onem ca"'- I "

I I

I ea�, ccnrí> ... õeo au ta""'efao par a que tenham <"'ido e Le í t o si

lou d e "1 gn 9. d o Q
• ! " I •

I d)- aa que inju""'iem cu p-"atiquem actoC1 qu e pe,..tu""be� ',;,

• OP fic.p, a oT-dem ou o d e co+o da A�"'ocinçãa e prejudi- l I"�
I

�
quem, o funcicnaItento, a aut or í.c ec e ou o pT-eqtígio d c s I

,

peu� CO""'POCI Ge""'cntep. i
!

If' I
I.

JJoi�- A pe""'da d o t �tulo e da. qua Lí da d e d e PO ei o n o s.

I
d l' »

4 ,
, ¡ ":� ca-s o « a= a a n e as c, d ao nurc e+o pr e ced ent e e da ex- "'"

¡

¡
r ..

--
, .. __

._ __.. ,



�u��Ya compe�enc1a aa A��emD�e1a �e�a�, eoO p�opo��a

undarnentada de. Di""ecção ou de um g"'upo de vinte r-ócio

evendo ee"" e.p�ove.da po� doi� te""ço� do� voto� ent�ado

A.,..tigo Décimo P""imei""o __

(O�gãoF da ie�ocie.ção)
Um-' São O""gãoG da A�"'ociação: a A-=,""embleis Ge""al, a

i""ecção e o Con�elho Fi�calj---------------------------�

Doi�- O� �ocio'" eleito� ou nomeado� par.� quai"'que�

unçõe� de di�ecção ou o�ientação �ó podem ent""a"" em

xe""cicio depoi� de o Mini�t,...o da Educação Nacional

e"" �ancionado a eleição ou nomeação.------------------�

A,...tigo Décimo Segundo
'.J

(CompoGição da A��embleia Ge""al)

Um- A A"" ... erublei� Ge�al é compo�ta po"" todo� 00 eó-

ioa empleno go�o do� �eu"" di"'œitoc, no-=' te�o� do s""_

igo nono, nÚme�o um, d) e núme�o doi�, b).------------

Dci!='- O� �ócio� pod em faze .... -<"e .,..ep�e ... enta� p o" out�

ocio� na A�"'eD�leia Ge�al mediante p-ocu-ação com �e

e""ência exp�e""�a à data e maté""ia da convocação, mao

erihum p od e+á te"" a �ep-e"'entação de ma í,« de doiro ... ó-

io�. _

T-ê,.,- O di�po�to no nwne�o p�ecedente não �e aplica

A ...... embleia ... Ge-ai� de cuja o""dem do dia con"te a �l-,

e"'ação de e�t3tuto�. -------- ___

I

TIll � .... t. o - �,¡ () ("1'" () rl () (> 1 (> i ('?í p ... n V nt n 'OH) rl P- ,.. e � e n
o o i a d ¿



��'4t.:,,,...�����·.··-':,����;':"·k.�:--'�'.!:':¿i.¿;.:4��;:��-�;����..:��
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b)- Po� �olicitação da Di�eC9ãoj--------------

c)- Por' = c Lâ c í.t aç ão do COC1�elLlo Ficcalj---

d)- ?o� «o Lí.cdt aç âo de um míniI!!o de vintc r-óci,

o�din��ioA em pleno sozo d0� �euQ di�eito�,
,

Quet�o - Pa�a alte�a� o� E�tatuto8 pão .neeer��

� o� vetoo favo-áveiq de t��� �ua�toq do núme�o de

p�erE:nteq. .

A�tigo Décimo Sexto

(Funcionamento da Aaoembleia Ge�al)

Um- A AQ�embleia Ge�al não poJe delibe�a� em p'

mei.... a convocação ... eu a pr e« ença de, pelo rae no s , illi

doo �eu� oóciQ�, podendo, em q€¿unda convocação, �
........ _0..

be�a"" com qual que"" nÚme�o.
",_o

Doi�- No� avi�o� coavocató�io�, pode�á re .... anUl

�
da a �eunião da AC'�embl�ia GC"""al, eo p"""imE:i�a e �I

da convocação, não podendo o inte"""valo ent�e a� dl

Qe� infe"""io� a llœa ho�a.

A�tigo D�cimo S¿timo

(Di�ecçãQ)
A Di�e�\ião é conetituida po� um p""ecidellte, um

-p""eqidente, um ��c""etá""iQ, um te�ou�ei�o e um vo

A�ti¿Q Décimo Oitavo

(Co�petência da Di"""�cção)



LçÕe" da A��embleia Ge�

do� fin� con�ignado� n

.��ão e quota� �egula�e

da Ac��mbleia Ge�al no

,

"')), nUl1.i.e .... o t ..... e ...
, b j-

I

la ario, o R�lat6rio e C
.

·10 à ap�eciação da A��

.go décimo qua�to, c) e

.r , a);

:tividaàes da A�"'ociaçã

I�ovação da A��embleia

10 quart o, b);

.va ou p o= .... olici tação

�upo"" con-ultivo� ""ela

k·"'oci·lÇão;

.... cal toda .... a"" info�mac



mê� e, Qe�p�e que nece��á�io, �e�ue�ea

doo �eu� �effib�o�.

.. DQiQ� 56 eão v�lidaQ aq �eooluções

maio�ia. abCloluta dOQ memb ..... o� p""'e�ente�

." ��ê�-:- .. �I.r.l caClO de empate, o p�e""iden

qualidade.------ _

. Q���""'o_� Da� �euniõe� da Di�ecção �

�2.da� al"! �e�pectiva� actaQ e a�sil1ada

p'l"e��u.te�.

. A""'tibo Vi¿��imo

(Conoelho Fi�cal)
O Con�elho Fioc�l é con�tituido po�

doi� vogai�, pe""'tencendo a maio�ia do�

Delc¿aç�e" nt:._;iollain, qU3.ndo EtQ houver

t3Ç�O. _

A""'tigo Vib�"'i!Eo P""Üi.ei

(Co:.pet ên c
í

a do Con ... elho

, Con::pe'-:e ao Ccn"'clho .?i�cal: _

-

a)- Fi�caliza'l" OQ actoa da �i""�cção
I nece,.,oá'l"ia ""eCul��ic�de � e�c'l"itu""'açRo

bO'l"a oem.�i�eito de voto, �n ..... euniõeQ I

do o entenda conveniente;



·

.

'. �
r:

....

.._

b)- Elabo�a� pa�ece� �ob�e o Relatório e Conta�
,

anuaip da Di�ecçãoj

c)- Da� à Di�ecção o �eu pa�ecer ace�ca de qualque�

ar+unt o �ob�e o qual lhe tenha "'ido di .... igido conr-urt a;

d)- Vela"!" pelo cump""'imento ão� eetatuto� e do� �egu-
.If'

l_.., lamentar' inte""no�;
"

c)- scã í.cã ta"!" a convocação da Ao �embl'�ia Ge""'al n o s-

te"'mo� do a .....tigo ãécir..o quinto, núme+o t\....��, .c ) ,

A.,...tigo Vigé�imo Segundo

(Eleiçõea)

Um- A eleição dar" CO"!"po� Ge�ente� r"e�á feita po"'"

er"c
....utinio C"'¡;,c-eto e po"" Dlaio""ia �elativa de voto�, e

incidi,...á Unicàmente oob�e li�ta� di�t""ibuídaQ ao� .�ó

ciar" pela Le�a da A ...... erahleia Ga�al.

l_., DoiC"'_ A ... li"'ta'" "'e-ão ap
.... e ... entadao à Me ... a' pelo'" Co"'_

po� Ge"!"ente'" ce�"'ante,.., ou po"!" um mínimo de vinte �ó-

cio� no pleno gozo do ... ��u� tli"'eito�, com uma antece-
..,

dência de dez àia� da �ealização da A��embleia Ge""al.

T""'ê.,..- At"! l¡h�ta'" .... e.,..ão e- emp .... e a c onipanhada- de ca"..ta�

do ... ·p,...opo .... toft, em que e ... te., dec�a�em aceita"'" a candi-

datu""'a. -----..------------------------------------�--------------�

A,...tigo Vige .... imo Te""cei""o

(hlanriato dc� CO""poo Ge .... enteo)

Um- O mand at o d o> memo ....

o r- da 1.�.:�a da A�-embleia Ge-

I �al e do Con ... elho Fi"'cal é de d o L« an oe , __

.�---
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Doi�- o man da't o do. membr-o» da DiT'ecção é

iguümentj "

de.doi?anos, apena� podendo oe� eleito�, total ou pa�
: �

c�allliente, por �ai� um pe�lodo �uce��ivo. --------------

A""'tigo Vigé�imo Quarto
Ii

(Delegaçõe� Re�ionai8)
"

l,. A� De l.egaç
õ

e e a que ne r e r e+e o a+t igo oegundo pão ii '

I"

o""'ientadaCl p or um OU ma í,« �ócio� o""'diná""'io� no pleno ':'

"

gozO �oo Cleu� di""'eito�.
,

"

A.,...t igo vizé�iruo Quint o. .;'

q;
.- (Fundo� da A�oociação)

.

Um- O� fundo� da A�"'ociação "e""'ão c on e t it ua d o» pela
.

<,

jÓia, p eâ.as qUQ��P doo =ó o
í

oo e p o r cut r-a s +e c e
í

ta� P"'" - :!'
il·,

v en.í.errt e s de iniciativao da Di�ecção. ,:'"_.
.

,

Doio- A Ap�ociação pode aceitu"'" doaçõep, C"!uboidio�
L-

ou out ra- fO"ma· de auxilio quando não corap
r omet am a

I""'ealização doo �eu� fino. --------------------------------�

�..,...�o- Eo<"a aceitação tem de eoer ap+ovada p e La Ar>�em-
'

¡bleia Ge""'al, quqndo _i�?lique alte"'açce� doo planop de

�ctividade� ap""'ova¿aq ou aca�""'ete encargo� pa""'a a AoooJ
Ciação.

!

A.,...tieo Vigé<"izr.o Sexto '¡- --

• !

(Comi=põeq técnica� e e:upo� de t�abalho)

Podem oe.,...· c""'iadao COIr.i�oõeq Técnicao ou G�upo� de

r""'abalho """elacionado� com Oq finq da Aopociação, por

iniciativa da Di"""ecção ou dao D�legaçõeo Regionaio,�aq
",--'\"

�



einp- e com ap+ovaç a o c aque La , .

IA��im o outo�ga�am. I

Adve�ti o� compa�ecente� de que e�ta A��ocl�
I-

ão �Ó adqui�e pe��onalidade ju�idica pelo �econhecim�b_

o po� pa�te do Gove�no; e pa�a p��duzir efeito� em �el
ação a te�coi""o�, e�te acto da �ua con ...tituição nece)
ita de ("Oer publicado no jo�nal cficial�'�-'--------I

A�quivo um oficio e�anqdo p�la;:,Di�ecção

Ge�al do� A��unto� Cultu�ai�, Sen�eta�ia de Eitado da

leot"r'ução e Cultu"r'a (Mini ... té .... io da Educação Nacional),
n data de 14 de Ago�to �ltimo, do qual con�ta te�em

ido ap�ov�do� o� e�tatuto'" da mencionada A��ociação,

p
.... ovado� po

.... de�pacho de dez de Ago�to do cO"r'-ente an j

�e"'pectivo duplicado.

Ve .... ifiquei a identidade do� compa
.... ecente�

elo meu conhecimento pe"'�oal' � i

E�ta e"'c-itu�a foi lida e o ... eu conteudo

Kplicado ao� out o"r'bante ...
, em voz alta, na p

.... e ... ença

J.lt an ea d e t o d O" •
'G (Y\.w .L._.L \.(..\.,y r \......\._Q. l-,

.
.

\\ c{.')..U,.\_l\..... tr ..,� C\.-<...Lr'"\ \'\:.L"'1' ��<.'--�lL.) ... r\;Vl-L.\...'-" tllt'
t

� c; �\-t.� 'LI< \ h ,,' t\ L- _ L \� "-Li " c"� \ \ (\ r , � H., ft • � e L,.1_.:\.t::rr UA..i' 1 £.)..-1
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�� \.¡I��O<:. &� � ��C; 0llilt J �,QÇ.(:�� GL.� --;r��;
�

f�;::'º���e���:�cI.._...! bt CC $."-<.,,..11'>'--< C\..C c:h.

Se""viço de Ectati<:.-tica: sé""ie - - - = Cad e+net a nº. __ .

Ve""betenº._
-.- - ri ./

Conta T"egietada <=lob o nº. 1 � <t'i /(
.

,

'

... -'

.

.

.

..':."
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¡ Lcncelno Qt' bairro íisca'

'" """,. 't ,,,,,, '�L..:JL' .,', ,""
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. \:t . E"
r
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I M'nlstérlo da Just'ça I Mln,stérlo das Finanças MinisterIO das Finanças
RE; , n, 1 I 1 , ?, 1!? , E;, ni n :



��)Æ�iJif�,�f;?.}I:'tBI"�f�·"''''¡;¡¡:<:it�t<¡'-'ii''''�'·����:e����� ',,.,,.
'
..�... "��. ." --

,

WMIJN1füi_�y¡;�j�L:t��á:Z'�:t��,.�, .1ó!,? ��i���' :l}1,;.!''''t� ,(t����!.��'�12/,·-" :., .... )

, err ret. �l. ,;�tVI�a{l e.. '.,,:' '1<:. L ",i!:'6L

-,
ransnuss. 11"; elo: r+c ;;:;:;0· 0, SPIY1CC nu C:):11£re� ( OI'PI! � .. 1 ransmcsoe, O� nen: ero., nresratbe: c s€n'ICOS rsento; QU�' na, conteret �

¡; oeouca. _DIli n Olren!l r deriucào ::._)í¡I;

- S� aSSInBI(, .. anena- '_'_1�' o acena -_- uass- 2 ouaorc seuuim.
r-..

� Oe todos os bens e serVICOS utilizados L.__IiI\

a, eteciua: a deducà, d� irnncstn sunortado seoundo a AFECTACÃO REAL? L..IiiIrL Oe parte dos bens e serviços utilizados CD--
\rllpL 23.", n

' 2, �LM J.

-+ �este� caso:" mdiuue i:l percentagem esumaua iprorata, que utilizara para efectuar a uenução do Imposto suportado (artigo 23.0• n." 4) a 1%
• ';'"'£'1' �i".'¡ l�""'��"'��"'''I>_��j;;¡�,J¡:.''''.f�':,;. , .. it.<A?�"f<""'� ",#J� I� 'k�I" � . �. { ..

"...� _,

VA
" .,-LU'�":" � ': '. ,_ ',�", zæ '.r'!lIll1��ÇA�:¡¡¡¡ 'illi.r�-�.. ,passe ji ., .... seguIttel

'
.

raianco-sc ec SU,lellCJ passivo uue eiectua operaçoes Isentas ar. aunço 00 artigo g,� do elVA e Que renuncia a Isenção nos termos do n." 1 do artigo 12.0 do mesmo CÓOlgO, assinale CE
ratanoose de sueno passivo or IRS com renoimentos da cateçona C Icomerciais ou indusuiais], retalhIsta e isento ao abrigo do artigo 53,' do Côdigo do. IVA, mas Que renuncia a tal rsençâc

mcue o regime de tributacão pelo oual opta: REGIME NORMAL CD
'

REGIME ESPECIAL DOS PEQUENOS RETALHISTAS CD
ratando-se de sujeito passivo isento ar abngo de arugo 53.' do CIVA, Que ;,ã'o pode ser abrangido pelo regime especial dos pequenos retalhistas (artigo 60,') e que renuncia à isençác

naneo pelo repime norma" assinale: �
rataneo S� (]£ sujeuc passive ue IRS, con. rendimentos dó cateçona C tcomercrars ou industriais). retalhista p. não isento e que podendo usufruir do regime especial dos peouenos retalhista

,rtigo 60.' do CIVA), a ele RENUNCIA, optando, nos termos do artigo 63.' do elVA, pelo regime normal, assinale: CD
IVA

� ','
.

:�,;i:�}'�.'¡���'������&-::�{.w��, "jfíçAO lfIElAnVA .O�O liE lMPnSTO.
" ..

�1 "Io."'\"'1" •• .,...,.",,",� .... ,,:;L,/�,.��-,'h'''' .-s,.�"'I0.""., ";',

ido-se de suæito passrvo não isento nem usufruindo do regime especial dos pequenos retalhistas, pretende optar pelo periodo mensal, nos termos do n.' 2 do artigo 40.'?

Sim CD Não LE
.'

"

"'''''''''�:''> �;¡ .. r 'ii! .,' INRJRMAÇÕES PARA mrros DE REEMBOLSOS
�

.. 4 .<" <1,. ---

Zona Internane'ria Numero da conta

UE, relativamente à conta escolhida para efeito de crédito de reem-... 1-bolsos, previsto, no, n." 5 e seouintes do artigo 22.' do CÓ· DI)! I I I I I U I I I I I I I I
0100 do IV�, no artico 89' do CÓOIOO OD IRS E no artioo 82.'
o; Códmo de IRC,'

. �

Banco Agência
-

; 3 I 4
��------------------------------------

, , ... -
" ." "

•

O 'lNRJRMAçQES RElAnYAS A CONTABIUOADE

isui ou e obnqaoo a POSSUI! �. . . • Número de identificação fiscal de

uabíhdade orqamzana oara .JlM' TIPO D' COI;TASllIOAOE
�

nos oe imoosto sobre oren, Nan LOCAL DA CENTRAlIZACÃO DA CONTABIliDADE L___I,ja Técnico de contas

tenro" �"., �L__IiíII Manual MecaOOQrafaaa Intonnatu:aoa � Responsável pela escrit

� CD CD Sede Outro

[]I li1I 1m 113! 9! 216 :519:9'':
I

¡flL'Cê' ( icc, rnc s' encmtra centrauzaua a estrus Sf-. diferente da SeDE' ou uornicino

Rua Morais Soare� n2 43-C - 12 Dto 1900 LISBOA

�.'�,¥4�'@.?'*¥ifi¥,��""J!'t.!H?,1I!_JLÆ,,,J:i,,,,. "¡.i3i.J.,i.¡L,."J¡Lt.", .. JW,.�1 ...£ ... ,,,=4-



• Tratando-se de sujeito passrvo Due nao terma seuc flem ouecce. 8TCClIVd er. rerruor.. conunue nest. o¡:;ooni1", u e:;taOp.It;crm!'i':'i¡ esravr. orereno- aoontr: ur, OfrJO£i¡· allüó' n- mmosn. dnercm

do ano civil? Sim [I �a, � 0" M,.

• Se assinalou a indique a data de iníci.J do resoectivr periodo l![
, ..., ... ,_. - • <t' "'''''_'�:;7fi�-t.��� �I�

'lRCiA! lRS
,

" ,_ • .;, ,., . .:..�jDEmmADEUIÃ01REBtDENŒS·SEM�:.fS!'�va. '��'�#;����;'l �

• Tratando·sE ce não resiuenu sem estanerecunenro esravt.. suien« paSSIVlJ Q:,. iF:� o ... !R�. QU£. omenn, rencrmerno. n, terrucru.. portuque; mmuue L, resnecuvr renresemam.

lartigo 101.' do Códrgo do IRC e artrgo 120.' do Cóargo oe IRS

Nome Número oe lóenti¡¡cacâ:i tlSCô'

II ! I

Rua, praca. avenrda, lupar. etc. Numero , Anaar, sala, etc.

I
� I� I�
Concelho I Códrpo Dostal

I! I I I
• • .. > • • � .� ...• IV" .

IRS
"

.'

_'" '". .'
RESERVADO A TRABAlHADORES INDEPENDENTES .... [';':�.� ,c; .

• Se exerce por conta préona uma activinade pessoa. Indique:

• Número de trabalhadores ao serviço. a [ i • Número de viaturas utilizadas . . . . II
IRS 'RElAÇÃO 'DAS INSTAlA.çms 'DO TRABALHADOR INDEPENDENTE

.

,

COOIGO OE ACTIVtOAOE lOCAl DA INSTALAçAO REPARnçAO I BAIRRO

localidade Freguesia I eleione

Concelho Concelho ou Bairro Fiscal

! -

21

LOCE e oat a

II t."'5�6_¿ El O r8 � O .3 IJ> ; ,
Henresentacào oreVISlé no arupo 10 1 ¡ do CÔOI�(l or IR: f ne amgu 120 ()

00 C60190 do IRS Assmatura e norne do T ecmct Of' Contas ou 0(.. ResoonsaVt. neta Escrua.

r, cow' ¡ Assrnatur¿ C �-:-""'-'''''=''''''''���''''''"''''''''''----------__ o

•
Nome Carlos Manuel Batista Cabarrão

<icell¿;' , ff'I,,!��"'n¡a:ã' O'
__._ ..

__

i
A5S1[,':'. c SuT.: cassrvr o ... c !:.� repreS(!�:r�' ICijL

;.ssmalt', ����
2L M���;�::�1'>:\lW;:¡f·'!Q';!C�:C>f�:rl�¡�':.1f<'�tlt".�]r�;;'.:J.'t:)l'ifZ:%"Jf;¡;b1f��;Lt'��:'l'!',i1f,��'::'A�,'�,,",.. :_:c,;;'�_O(" �,... r ...(.v,;j-"""", ,,. ........... _ .... ,.....!.), �, .. �.-...2.����t��. _ .... � .... , .. _�_:'f�j:I( "¿�.h''-... , �,,:..r:.
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.ontumo tona. a; uuo.macõe; presiaaa: pe!ú cecrarnuu. �

uiero a dec!aracão corrioincr· o; sernume: camDO�

I OUADRO i CAMPO I i OUADRO I CAMPG I i (IUADRO j CAM Pl. i OUADRL CAMP" Uv:·D", CAMP, 0",\0' "AM?, i

:�'!II
;!i: IiiiI I : " :

I I I i i i I I : I ! i
I ,

'I I! I I I
I

I I

I
I I I I i i I I i ,

I I: I' I i ! r I J

r+:
lunto informação anexa U

SERVICD CA TEGDRIA ASSINATURA

DATA
t

I I I I I I
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'1lJISERVAÇQES
"
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ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE BIBlIOTECÃRIC
ARQUIVISTAS E DOCUMENTALISTAS



Aprovados os estatutos da Associação Portuguesa de Bi
bliotecários, Arquivistas e Docurnentalistas, com sede em Lis
boa. nos termos da alínea c) do artigo 2.0 do Decreto-Le



 



da República, 60, l. o, direito - 4900 Viana do Castelo.

Associação Portuguesa de Bibliotecários, Arquivistas e Documen

talistas, com sede na Rua do Campo Grande, 83 - 1701
T : .. t... ..... _
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